
LEI N." 84912013, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2013

O Prdeito Cotrstituciolrl do Mudcí[io d€ AÍo.irrü Eltrdo dr PrÍrlbr frço mbeÍ que r Clmrrr Munlciprl .provou e Eu, ur.trdo dÚ
rtrlbul§õe! mlm confsrldl' peh Legllkçio ügerte r.nclono r legulnte Leli

ART.f - O Orgamflto g€ral do Municlpio de fuoeiras, Estado da Parsibq para o exercício 2014 ertima a recçita em R.$

38.376,944,00(Trintaeoitomilhões,trezentoresetenta€s€ismil,noveceltosequaÍelrtaequaüoreais)fixaadespesaemR$38.023.635,00(Trhta
eoitomilhões,vinteçtrêsmil,seisc€ntosçtrintaecincoreois)edcstinaovalordeR$353.309,00(Trezeltos€cinqüentaçtíesmiltrczentosenove
Íeak) à R€serva d€ Contingêíçis.

ART.2' - Â rcceita sErá ÍÊalizada mediatrte a a!Íecadaçeo de tributos e outrÀi receitâs coÍreÍrtes além do Íec€bimento de

traNf€rências corÍc es e d€ cspitsl cotrstitucionsis e voluntália§, ns folma da tegislasão em vigor, de conformidade com a discriminaçõo seguiÍtei

8A.66A.4a4,OOREGEÍT/§ GlNEilTES
TRIBUTÁRIA
PATRIMONIAL
SERVIÇOS
TRANSFERENCTAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
(.} DEDUÇÂO P/FORMAÇÂO DO FUMDEB

BEGEIT/TE DE GJIP]Í/II
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

TITT/II
8E.8r0.eaaroo

ART.3' - A despesa terá como fim atender ao custeio dos
capital de confonnidade.com a discriminação seguinte' q

'.}-.

533.400.00
240.500,00
178.000,00

3s.6t2.484,00
r r 0.000,00

2.942,540,00

4.823.500,00
4§20.600,0O

serviço.§ púhlicos, realizaçáo de transferências, investimentos e outras despesas de



txsP:s/r Fm u$DllDE offiÂffirüÁilA
ORCAII{ENTO I'T§CAL

PODER LEGISLATIVO
cÂn,tam MUNTcTPAL
PODEREXECUTIVO
GABINETE DO PREFETTO
SEcn.ETARIA DE ADMrNtsrnnçÀo
SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA DE AGRICULTURA
SECRETARTa oe eoucaçÂ,o
§ECRETARIA DE CULTURA, E§PORTE E TI.]RISMO
§ECRETAzuA DE INFRA-ESTRUTURA
ENCARcoS cERAIS no urrNtcÍpto
ORCAMENTO DA §EGURTDA\DE §OEIAL

PODEREXECUTIVO
SECRETARII oe eouceçÃo
SECRETARIA DE SAUDE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
FUNDo De nssrsrÊNctA soclAl
FUNDO MTÍNICÍPAL DE SAUDE

TOTAL G§RAL DA DE§PESA
I'ESPESA PONÁMI lE RESFÍIIaAUUDAIE

ORCAMENTO FISCAL
LECISLATIVA
eouwrsrRaçÃo
EDUCAÇAO
CULTURA
URBANISMO
HRsmnÇÂo
SANEAMENTO
orsrÂo AMBTENTAL
AGRICULTURA
TRANSPORTES
DESPORTO E LAZER
ENCARCO§ E§PECIAIS
oRCATUENTO pA §ECURIDADE §OCIAL
ASSISTENCIA SOCIAL
seúoe
uouceçÀo

I .005.000.00

991.000.00
648.000.00
5S8.315.00
I i 9.600,00

t 5 ,252.557 ,00
1.071.914,00
6.237.754,00
t.022.275,00

518.632.00
4.138"319,00

445.01 6.00
564.400.00

5.207.ti51.00

1.005.000,00
4.255.t69,00

r 5.252.557.0f)
670.000,00

2.369.500,00
610.000,00
630.000.00
830.000,00
47.000,00
55.000.00

401.914,00
I .3 75 .5 84.00

i .01 0.416,00
9.146.t72.00

51Ít.6:12.00

8E.Olg.Ogõ,OO
27.1{E.415.00

1.005.000,00

26.143.415.00

10.87s"220.00
lo.g?t.rgo,oo

10.875.220.00

38.023.635,00
88.Og8.086,00

27.148.41§Jl0

10.875.220.00



TOTAL GERAL DA DE§PESA
ITESPESA FoR GArEeoila rcur0rrcr

ORCAMENTO FISCAL
DESPESAS CORRENTES
DE§PESAS DE CAPITAL
ORCAMENTO DA §EGURIDADE SOCTAL
DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL
TOTAL GERAL DA DESPESA

21,732.845,00
5.415.570,00

8.705.314,00
2.169.e0ó,00

38.023.635,00
8e.ol8.c8õr0o

27.148.415.00

r0.E75.220.00

38.023.635,00

ART.4" - As rubricas de receita e os Programas de TÍabalho do presente orçameÍrto são discriminados nos anexos que iflt€gram esta
L€i.

ART.So - M€diant€ D€c.eto o Poder Executivo poderá baixar normas complemefltares à Prerente Lei objetivando a promoção do
equilíbrio en&e as Íeceitrs e desp€sas.

ÁRT.6o - No curso da €xecução do OÍçame[to de que hata a Present€ Lei fica o Poder Executivo autoÍizado ar

I - Abrir CÉditos Adiçionais Suplementar€s até o limite de 50o/o da despesa fixada nos temos do adigo 3o desta Lei, €m
consonância corn as disposiçô€s contidas rto artigo 43 da Lei 4320 dc 1? d€ março dc 1964,

Íl - Realüar operações de Crédito por Antesipação da Receita Orçamentáú Colrellte, d€ conformidade com os dispositivo§
eÍnánados da Reeoluçeo n.%3 do Senado Fcderal c Lei ComplemcntaÍ l0l, de 04 de msio de 2000.

PARACRÂrO UNICO - não rerâo incluídos no limite Íixado no hciso I deste artigo os Créditos Suplementír€s abertos com
cobertura de recursos postos à disposiçeo do MunicÍpio pela União e/ou pelo Estado «m destinação espec(fica, obs€rvando-se obrigatoriameffe,
como limite, os valorer co$vedados.

ART.7" - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

ART.8" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aroeiras,30 de dezernbro de 2013,


